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Fe menera nro 1 -- A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paúlo decreta:

Artigo 1o- O Poder Executivo fica

autorizado a criar programa de incentivo à prática da rizipisCultura, no

”* âmbito do Estado de São Paulo.

Artigo 2o- As despesas, decorrentes da

aplicação desta lei, correrão a conta das dotações orçamentárias

próprias da Secretaria de Estado da Agricultura, suplementadas se

necessário.

Artigo 3 O Poder Executivo

regulamentará esta lei no prazo de 120(cento e vinte) dias contados

da data de sua publicação.

8 1o Quando da regulamentação, o

Executivo definirá,se julgar útil à aplicação desta lei, as formas de

convênio que serão estabelecidas com institutos de pesquisa

agropecuária, visando a obtenção dos conhecimentos específicos para

tal finalidade.

8 2o- O Poder Executivo fica autorizado,

caso entenda importante a orientação dos institutos dispostos no

parágrafo anterior, a firmar convênio com a Epagri-Empresa de

Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina, para que

a morri BROJETO DE LEI No Ve , DE 1999 E
Radeoné



esta preste as informações técnicas aos agricultores paulistas, por

intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Recentes publicações especializadas

mostraram ao público a importância da rizipiscicultura no cultivo do

arroz. A rizipiscicultura consiste na prática da agricultura do cereal

juntamente com a criação de peixe.

O método foi adotado há dois anos em

Turvo, pequeno município que fica distante 60 km de Criciúma, ao sul

de Santa Catarina. A orientação necessária foi prestada pela Epagri-

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa

Catarina.

Esta empresa estima que o custo de

adaptação de uma área de arroz irrigado, para a prática consorciada

de criação de peixe, fica em torno de R$ 450,00. Todavia, os

resultados, para os agricultores, são surpreendentes: a renda anual

obtida é de cerca de R$ 4.000/ha, com a produção integrada.

A técnica é relativamente simples. Em um

dos lados longitudinais de um tabuleiro de arroz, com

aproximadamente 3.000 m?, abre-se uma vala de cerca de 1m de

profundidade, com 80 cm de largura, onde os peixes permanecerão

nos dias mais frios ou de colheita. Ao redor do arrozal, são feitas
elevações de terra. Quando as colheitadeiras entram em ação,
conforme já explicamos, os peixes escondem-se na vala. No período

de entressafra, a área continua em atividade produzindo pescado.

Algumas das espécies de peixe utilizadas,

como a tilápia , permitem , inclusive, o controle natural das larvas e
insetos.



O resultado, francamente favorável aos

agricultores, tem sido observado naquela região. O sinal de

prosperidade econômica é visto no grande número de casarões, com

carros na garagem, que são construídos pelos agricultores na área

rural de Turvo.

Com o objetivo de auxiliarmos os

rizicultores paulistas a atingirem, quem sabe, a mesma prosperidade,

estamos apresentando esta propositura. Contamos, pois, com o

indispensável apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação.
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Por força do artigo 177 da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição deixou de

ser incluída em pauta.
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